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			O “partido brasileiro”, a pressão inglesa e a abolição do tráfico


			Entre 1849 e 1852, foi impresso na Corte O Philantropo, Periódico Humanitário, Científico e Literário, sem identificação do editor ou redatores nos dois primeiros anos — apenas do local de impressão, a Tipografia Philantropica. “Combater a escravidão, e indicar os meios de sua extinção será o nosso principal trabalho”, professou o editorial de estreia, em que o periódico se apresentava aos leitores e potenciais assinantes como crítico da escravidão, porém livre de radicalismos:


			 


			Não se julgue porém que desvairados vamos correr de luminosa em luminosa ideia, de utopia em utopia; apresentaremos as opiniões dos mais célebres estadistas, faremos aplicação de suas doutrinas ao nosso estado; citaremos os fatos passados no Brasil e trataremos de explicá-los; assim como consultaremos os princípios de economia política e doméstica. E assim, certo, os nossos escritos serão modulados pelo interesse do país e dos particulares, e a nossa existência refletiva, prudente e necessária.1


			 


			Ao pé das duas primeiras páginas, o jornal publicava em partes uma obra de referência para o tema: a Memória analítica do comércio de escravos, de Frederico Burlamaque, originalmente de 1837. Na “parte humanitária”, trazia matérias sobre a escravidão na história e reproduzia artigos filosóficos, em geral de cunho cristão, para justificar a condenação da prática. Na “parte literária” trazia textos de ficção ou poesia cujos temas, em geral, se relacionavam com os da parte humanitária.2


			Desde seu lançamento, O Philantropo condenava o tráfico ilegal e denunciava a conivência das autoridades. Em artigo intitulado “O contrabando da escravatura”, o autor anônimo dirigiu sua denúncia aos dirigentes e funcionários que faziam vistas grossas à ação dos traficantes: “E vós, encarregados da execução das leis, tendes cumprido os vossos deveres, e obedecido a voz da vossa consciência moral quando tolerado haveis seus negros crimes? É verdade que pensais ainda que os contrabandistas de carne humana prestam algum serviço ao Brasil? Respondei-nos”.3 


			A publicação de O Philantropo, que conseguiu considerável espaço no debate travado por meio da imprensa ao comentar artigos de outros jornais e ter também seus artigos e denúncias comentados, revela uma faceta até agora desconhecida da abolição do tráfico para o Brasil, que será tratada neste capítulo: a existência de um grupo articulado contrário ao tráfico de escravos e crítico da escravidão cuja estratégia de enfrentamento do governo revela relação com os ingleses. O reconhecimento dessa articulação abolicionista no final da década de 1840, deliberadamente omitida da memória nacional, ajuda a reler a crise de 1850 e a demonstrar a centralidade do problema dos africanos no intricado jogo político e diplomático. Não se tratava somente do fim do abastecimento de mão de obra africana, mas também do destino dos africanos que fossem apreendidos na futura repressão ao tráfico, dos direitos dos africanos livres cujo período de tutela se completava e do estatuto dos africanos mantidos em cativeiro ilegal. Diante de tão variados atores concorrentes e de tão complexos desafios, o sucesso do gabinete saquarema de 1848 e do ministro Eusébio de Queirós revela-se ainda maior. 
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    			O jornal abolicionista O Philantropo, publicado entre 1849 e 1852, foi a face pública da Sociedade Contra o Tráfico de Africanos e Promotora da Colonização e Civilização dos Indígenas, uma rede de políticos, juristas, intelectuais, médicos e funcionários imperiais que defendiam o fim gradual da escravidão e o incremento da colonização estrangeira. Nos meses anteriores à Lei Eusébio, o jornal atacou a conivência do governo imperial com o tráfico ilegal, invocou a Lei de 1831 e levantou o assunto dos africanos livres.






	a política do tráfico no final da década de 1840


			Aquele era um momento delicado da campanha britânica de repressão ao tráfico e da posição do governo brasileiro diante dela. Em março de 1845, a vigência da Convenção adicional de 1817 (anexa ao Tratado de 1826) expirou sem que a Grã-Bretanha tivesse conseguido renovála. A resistência brasileira se devia à inclusão de cláusulas novas que eram consideradas inaceitáveis.4 


			A Comissão Mista Anglo-Brasileira sediada no Rio de Janeiro encerrou atividades em setembro de 1845, tendo deixado um balanço medíocre: dos 43 navios trazidos a julgamento, 22 foram condenados como boa presa, quinze absolvidos, dois entregues ao governo brasileiro para julgamento, três devolvidos por não poderem ser julgados lá, e um caso, o do Nova Granada, foi deixado sem veredicto.5 A cronologia dos casos demonstra perfeitamente que, de 1840 em diante, os capitães de cruzeiros ingleses preferiram levar os navios apreendidos para julgamento em tribunais do Almirantado, para não correr risco de absolvição, e também para aproveitar a carga de africanos como mão de obra para as colônias britânicas, como discutido no capítulo anterior.


			A Comissão Mista Anglo-Brasileira sediada em Serra Leoa teve um balanço mais favorável. Somados aos resultados da comissão anglo-portuguesa, ambas julgaram, entre 1819 e 1845, um total de 279 casos, tendo 262 resultado em condenação e dezessete em restituição dos navios aos proprietários.6 Entretanto, ali as circunstâncias eram francamente favoráveis aos britânicos, uma vez que raramente a representação brasileira da comissão contava com o seu árbitro, responsável pelo desempate em caso de discordância no veredicto dos juízes. 


			Em 1845, o balanço que os ingleses faziam do impacto da repressão era desanimador: só 2,8% dos africanos embarcados na África para a travessia atlântica foram resgatados e, fora os que morreram, o resto foi efetivamente escravizado.7 Diante da posição irredutível do governo brasileiro, a solução de lorde Aberdeen, então à frente do Foreign Office, foi assumir que a Grã-Bretanha tinha direito a dar continuidade à repressão do tráfico brasileiro, com base no compromisso firmado pelo Tratado de 1826. Aberdeen tomava o artigo primeiro daquela convenção bilateral como garantia de seu direito de interferência: 


			 


			Acabados três anos depois da troca das ratificações do presente tratado, não será lícito aos súditos do Império do Brasil fazer o comércio de escravos na costa da África debaixo de qualquer pretexto, ou maneira qualquer que seja. E a continuação desse comércio, feito depois da dita época por qualquer pessoa súdita de sua majestade imperial, será considerado e tratado de pirataria.8


			 


			Assim, se não havia mais tribunais bilaterais, os ingleses levariam os navios a julgamento em seus próprios tribunais, sob acusação de pirataria. Era esse o teor do Ato Aberdeen, de 1845.9 Na verdade, desde 1840 as apreensões e julgamento dos navios já se processavam assim, mas extraoficialmente. E o tráfico só faria aumentar em volume nos anos seguintes. 


			Na política brasileira, o cenário era muito complexo, objeto de estudo de vários autores.10 A campanha britânica de repressão ao tráfico, com excessos e ilegalidades, acabava inibindo sua defesa pública e dando razão à opinião pró-tráfico, que se revestia de argumentos nacionalistas. Na verdade, havia em jogo projetos conflitantes para o Brasil. De um lado, conservadores defendiam a reabertura do tráfico; de outro, liberais rejeitavam a presença de africanos e defendiam a imigração de europeus. 


			A pressão pela revogação da Lei de 1831 catalisou a formação de um grupo conservador desde meados da década de 1830. Ainda que o projeto Barbacena não tivesse sido aprovado em 1837, houve consenso de que a revogação vigorava.11 Na década de 1840, ante a dificuldade de reabrir formalmente o tráfico, as propostas conservadoras se fundiam em projetos de “colonização”. Era esse o teor do primeiro projeto da Lei de Terras apresentado à Câmara, em junho de 1843: além de toda a regulamentação sobre a venda das terras, havia o artigo que autorizava o governo imperial a empregar pelo menos metade dos recursos arrecadados com a venda de terras e os impostos “na importação de colonos livres de qualquer parte do mundo”.12


			Bernardo Pereira de Vasconcelos, autor do projeto de lei e um dos cérebros saquaremas, inscrevia a importação de trabalhadores braçais para a lavoura, fossem eles africanos ou chineses, numa política mais ampla de garantia dos privilégios dos cidadãos brasileiros que exerciam direitos políticos, entre os quais admitiria estrangeiros “dignos de aperfeiçoamento”. “A África tem civilizado a América”, disse, sugerindo que os norte-americanos mais eminentes eram sulistas e proprietários de escravos, para reforçar seu argumento de que a abolição do tráfico traria “tendências barbarizadoras”.13 Esse talvez fosse seu modo enviesado de reconhecer a importância política da luta de pretos e pardos livres e libertos por cidadania e uma resposta ao deputado Antônio Rebouças, que também defendia a imigração de africanos como trabalhadores livres, mas advogava uma cidadania mais inclusiva, que coexistisse com a ordem escravista. Para Vasconcelos e seu grupo, como Keila Grinberg ressaltou, “a organização da sociedade imperial brasileira deveria continuar a ser pautada de acordo com os princípios hierárquicos tradicionais do antigo Império português, […] de acordo com os critérios de direitos e privilégios, a partir dos quais apenas um pequeno grupo teria acesso aos dois”.14


			Foi dessa forma que a vinda de africanos como colonos integrou a pauta saquarema. Bethell destaca que Carneiro Leão e Vasconcelos teriam condicionado a aprovação do novo tratado antitráfico com a Inglaterra à liberação da imigração africana para o Brasil.15 O projeto não foi adiante naquele momento, mas nos anos seguintes houve várias tentativas de legalizar a vinda de africanos como colonos. A última talvez tenha sido o projeto de Holanda Cavalcanti, que tramitou no Senado em 1850 e previa negociação com a Grã-Bretanha para viabilizar o “resgate” de africanos na costa da África e sua importação como “colonos livres”.16 Os franceses já estavam operando esse sistema, mas os brasileiros precisavam do consentimento britânico, sob pena de ter os navios apreendidos como tumbeiros.17 


			Em contraste com o projeto saquarema, havia a posição liberal — dispersa e desarticulada na década de 1840 — de defender a colonização, sim, mas por europeus, vistos como única garantia de desenvolvimento e civilização. Para muitos liberais, a continuação do tráfico representava um perigo social, por afrontar a legalidade, e a manutenção da escravidão, uma aposta contrária ao progresso, por obstar o crescimento do mercado de trabalho livre. A presença africana era, para alguns deles, um obstáculo à extensão da cidadania. Porém, os liberais tinham pouco espaço para expressar suas posições na década de 1840: todas as vezes que figuras como Aureliano Coutinho, Caetano Lopes Gama e Saturnino de Sousa e Oliveira Coutinho se posicionaram a favor de negociações com a Inglaterra ou da repressão ao tráfico, foram duramente censurados no Parlamento. Os políticos da oposição liberal viam seu raio de atuação severamente limitado pela articulação entre os líderes saquaremas e os grandes proprietários do vale do Paraíba.18


			o silêncio sobre o plano de revolta escrava de 1848


			Em fevereiro de 1848, um juiz de Lorena, em São Paulo, soube que havia um plano de revolta de escravos em curso e acionou a Polícia. Interrogatórios com supostos líderes e integrantes do plano motivaram o alerta das autoridades de Paraty, no Rio, e mais tarde dos presidentes das duas províncias. Em março desenrolaram-se as investigações: a eclosão estava prevista para o dia de São João (24 de junho). Em Lorena havia pelo menos três líderes, dois dos quais foram presos; e o plano era articulado entre escravos de Lorena, de Paraty e de Baependi, em Minas Gerais. Em abril, os escravos Vicente e Francisco foram condenados a sofrer 1400 açoites cada um e a levar ferro de gancho no pescoço por três anos, por serem apontados como articuladores. À medida que a notícia corria pelos canais das autoridades policiais, planos similares eram descobertos também em outros lugares, com articulação e extensão que assustaram as autoridades da Corte, que logo buscaram saber 


			 


			se uma tão criminosa combinação pode ser filha ou de inspirações próprias ou de sugestões tramadas por alguma Sociedade Gregoriana, ou agentes dos princípios abolicionistas da escravidão, ou outra qualquer influência estrangeira, que conspire a colocar a Administração em circunstâncias difíceis para depois impor-lhes condições ou finalmente se por espírito da malvadeza um outro estrangeiro isoladamente tem acoroçoado e instigado os escravos para cometerem semelhante crime.19

            
             


			Vê-se daí que nenhuma possibilidade estava descartada: o plano podia ser obra dos próprios escravos, de pardos que tramavam contra os brancos, de grupos abolicionistas ou de agentes estrangeiros que estivessem insuflando os escravos para desestabilizar a situação e pressionar o governo brasileiro. Todas essas explicações pareciam plausíveis. 


			Em Lorena, apurou-se que o principal líder dos escravos na região seria o crioulo Agostinho, exescravo de Antônio Gaspar Martins Varanda. Pajem, ele sabia ler e escrever e foi reconhecido por todos como “muito sagaz”. No início, recaiu suspeita sobre um francês ou suíço, Jacques Troller, que se hospedava por longos períodos na casa de Varanda e que “lia os jornais e notícias estrangeiras sem reserva na vista do escravo Agostinho [e fazia] mesmo observações relativas ao atual estado do Brasil, reprovando a escravidão e ponderando as consequências que podiam seguir-se à semelhança das da ilha de S. Domingos”.20 


			Jacques, também conhecido por Jacó, seria “republicano de nação e por princípios”, mas muito bem relacionado na sociedade escravista, pois conseguiu livrar-se da acusação de participar da articulação do plano. Houve divergência quanto à autoria e extensão da premeditada revolta: enquanto o juiz de Lorena, em abril, reconhecia sua organização e articulação e duvidava que os escravos fossem capazes de tal, em junho o juiz de Guaratinguetá absolvia Troller e atribuía a premeditada revolta à tendência natural dos escravos de “sacudirem o jugo da escravidão”.21


			Infelizmente, os interrogatórios e processos produzidos a respeito desse plano de revolta ainda não foram encontrados. Portanto, até agora as evidências são fragmentárias, mas nem por isso menos contundentes. O juiz de Lorena, em abril de 1848, demonstrou surpresa com a organização e premeditação do levante, especialmente com o conhecimento que os escravos interrogados demonstraram da crise entre o Brasil e a Grã-Bretanha a respeito da abolição do tráfico e com a expectativa do apoio inglês para sua luta pela liberdade. Para ele,


			 


			é um plano há tempo combinado com bastante premeditação, pelo que se depreende do processo respectivo, e interrogatórios dos pretos quando declaram serem convidados para pegarem em armas para o fim de haverem suas liberdades por meio da força, para o que os ingleses os coadjuvariam visto que o Brasil acha-se bastante empenhado para com aquela nação da Inglaterra, e tanto mais por haver cessado o tráfico da escravatura, e outras proposições desta natureza, não próprias de escravos que nem sabem ler.22


			 


			Na província vizinha houve também extensa investigação pela Polícia de diversas localidades e a remessa de tais documentos pela presidência da província à Assembleia Provincial do Rio de Janeiro, que instituiu comissão especial para avaliar o material. Seu relatório, apresentado em sessão secreta, no dia 8 de julho de 1848, expõe os poucos dados de que dispomos até agora sobre a organização dos escravos. Composta de círculos de cinquenta escravos, cada um liderado por um “Tate” ou “Pai” em várias línguas bantas, acompanhado de “cambondos” e “mocambas do anjo”, seus encarregados, a “sociedade” tinha por objetivo “matar todos os senhores de qualquer sexo ou idade, administradores e mais empregados livres nas fazendas inclusive aqueles escravos que quisessem ser fiéis a seus senhores”, que alcançariam através do envenenamento dos senhores pelas “mocambas do anjo”, posição ocupada por criadas domésticas. Especificou-se também que “a ferro se daria cabo aos que não tivessem sucumbido ao veneno”.23
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O PHILANTROPO.

PERIODICO HUMANITARIO, SCIENTIFICO E LITTERARIO.

REVISTA LITTERARIA.

O PmiLANTROPO enresgistrard em suas columnas na — parte litteraria — todas
as publicacoes que forem apparecendo entre nos, especialmente originacs, afim de
que seus leitores tenham conhecimento dos progressos da litteratura brasileira. Es-

FIM, E DISTRIBUICA0 DAS MATERIAS DO PHILANTROPO.

funestos resultados.

peramos dos authores que nos communiquem suas produccdes, que assim serio logo

noticiadas e imparcialmente analysadas, exforcando-nos quanto em nés couber por
tornar este trabalho tdo re¢lamado o mais perfeito que nos for possivel.

Subscreve-se para este periedico a 43300 rs. por trimestre, na T;
na. Yendem-se numeros ayulsos a 420 s, na mesma Typographia.

O fimn do PHILANTROPO é combater a escraviddo domestica entre nds, demonstrar
seus negros males, ¢ apresentar 0s mais seguros meios de a extinguir, e prevenir seus

As materias do PmILANTROPO se destribuirdo em tres partes — parte humanitaria
— parte scientifica ¢ — parte litteraria—.

‘ypographia PHILANTROPICA, rua doLavradio n. 44. Publica-se todas as sextasfeiras de cada sema-

T A B S T T T 1S —————————————————

ANNO 1.°

SEXTA FEIRA 6 DE ABRIL DE 4849.

. : . N. 1.c

IS R €D S B i @D e

Convictos do fim do verdadeivo escrip-
tor, nos entramos na lica do jornalismo
temerosos de falsearmos na marcha da
senda que nos € tragada, e s6 animados
pela luz da verdade. O fim do escriptor
sendo raras vezes attingido, € olhado, pelo
commum dos homens, atravez dos negros
obstaculos que tem nullificado seus mais
necessarios passos, e por isso mal compre-
hendido; qual é porém clle ndo o desco-
nhece o sabio, o politico e 0 moralista:
accender o archote da civilisucdo e du in-
telligencia e collocal-o sobre o pinaculo do
templo do Senhor, ¢ sem duvida ardua
tarefa—¢é o fim do escriptor. Temerosos
de o podermos verificar iremos caminho
lento, e sobre abrolhos, levando o nosso
facho, mal preparado e ainda peor acendi-
do, até que €m 0 accenso de NOssO cami-
nhe a aura da verdade, cada instante
augmentada, nol-o ensulle e a sua luz allu-
mie o templo em que teremos de sacrificar
nossos exforcos e interesses em favor das
1déas — humanidade e patria.

T DT T e T

Dos nossos deveres o mais sagrado occu-
parnos-ha em primeiro lugar, A humani-
dade ‘soffre o aviltamento infando que a
ambicio criminosa dos filhos do inferno
Ihe lancaram sobre o rosto com o ferréte
da serviddo. Eanossa chara e bem-queri-
da patria gemendo debaixo desse aterrador
flagello ¢ mais que nem um outro paiz, a
victima consagrada’ 4 tenebrosa e horrenda
festa celebrada nos orcos dos companhei-
ros de Lucifer em honrado crime. A de-
feza pois destes objectos preciosos & mente
de todos os homens honestos, é nossa, e
nos gloriamos de a tomar, embora tenha-
mos de affrontar os alaridos dos prejuisos,
as haionetas dos ¢nteresses e os canhdes ¢o
crime.

Combater a escravidio, e indicar os
meios de sua extingdo serd o nosso princi-
pal trabalho.

-

no Brasil e trataremos de explical-os;
assim como consultaremos os principios de
economia politica e domestica, E assim,
certo, 0s n0ssos escriptos serao modulados
pelo interesse do paiz e.dos particulares, e
a mnossa existencia_ reflectiva, pradente ¢
necessaria. Temos vontade sufficiente para
isto ; e 0 resto nos ha de vir porque aquella
€ a porta aberta & realisacio’de todos os
factos humanos.

Bem desnecessario é dizermos que outra
politica que nao tenda a este fim, que outra
bandeira que nio'seja esta, jamais serd por
nés seguida. ’ :

Occupados por uma grande idéa huma-
nitaria ser-nos-ha impossivel intervir em
negocios particulares, que tendam i des-
moralisa¢ao " d’este ou daquelle individuo 3
e mesmo porque repelimos de nos a baixe-
za de taes pretencde:

vamos correr de luminosa em luminosa
idéa, deutopia em utopia ; apresentaremos
as opinides dos mais celebres estadistas,
faremos aplicagio de suas doutrinas ao
nosso estado ; citaremas os faetos passados

Mo se julgae poréin™fue desvairados:

O estudy  especiakde todos os raghpyde
conhecimentos necessarios. ou 1/ x\'ao
desenvolvimento das theorias que apresen-
tarmos e do fim a que nes propomos, nio
serd por nos niglicenciado.

Em fim faremos quanto em nés couber

FOLHETIN.
PBEREEDac
MEMORIA ANALYTICA (%)
AcercA

DO COMMERCIO D’ESCRAVOS.

CAPITULO I.

Mostrar a odiosidade toda do commercio descravos,
refutando os sophismas com que us@o defendel-o os
seus apologistas, *

Quando os Piratas Barbarescos, & forca d’armas, e
com risco de suas vidas, faziam prisioneiros alguns cen-
tenares de Christdos, eos reduziam & eserav quan-
tos clamores se ndo ouviam de toda a parte! As miserias
e os castigos que soffriam estes captivos, a perda da sua
liberdade, a ausencia da terra uatal, e das familias, erdo
objectos das mais tocantes lamentacdes. Como ! Soffrer-
se-ha, que homens sejam escravos d’outros homens, que
aforca postergue direitos; consentir-se-ha quechristios
sejam captivos de Mahemetanos, de barbaros infieis?

+*) Esta obra ¢ produccdo do illustrado bras 0
sr. Dr. F. L. C. B. eaquia reproduzimos por nosconven-
'mos da sua utilidade, e das conviccoes que ella afir-
+ranas almas de todos pelassuasbem feitasdemonstra-
2 adedncoee lovicas.

* Assim fallavam os mesmos individuos que ao depois.
esquecendo-se do que tinham dito, fizeram expedigdes
para captivarem os seus semelhantes, sem se lembrarem
que as suas piratarias erdo sem contradicao mais odiosas
«que as d’esses barbaros. pois que estes obravam conse-
quentemente com a sua crenca religiosa, que lhes orde
na a destruicdo de seus inimigos, ¢ em conformidade
com 0s seus costumes ¢ governo. Mas os christaos? O
Evangelho, suas lcis e costumes, tudo se oppunha a taes
ue comparacdo pode haver entre um homem

ue arrisca a sua vida para expoliar a alguns de seus
bens e liberbade, ¢ outro que sem risco, € a troco de
alguns miseraveis generos priva a muitosmilhares d’ho-
mens, da patria, da liberda, das familias, e os condemna
a miserias ¢ & oppressdes sem termo, reduzindo assim o
ente feito & semelhancade Deos, de pessoa a cousa, de
tudo a nada! 2
Se se quizesse entrar em comparacdes detathadas re-
lativamente a violaco de todos os dircitos da parte dos
piratas barbarescos, e dos piratas christdos, conhecer-
se-hia que os primeiros & vista dos segundos sao virtuo-
sos, se ta) expressio pode ser permittida; achar-se-hia a
mesima paridade que poéde haver entre um ratoneiro
ordinario, e um salteador assassino: para !zem a compa-
rar bastaria s6 notar que entre oS primeiros o captivo
podia ainda ver o solo natal, respirar o ar da liberdade,
consolar-se no seio das familias dos martyrios soffridos :
mas entre os christdos, qual é o infeliz que pode esperar
tal futuso? A morte épara elle o termo de suas longas
miserius ! De todos os erimes que espantam a humanida-
de, nen’hum iguala aos commettidos por estes contra-
bandistas da carne humana pelo espaco de tantos seculos!
Amontoar individuos daespecie humana no interior
de um mavio, carregal-os de ferros, exterminal-os ao
menor signal de resistencia, dar-lhes um sustento insalu-

bre e mesquinho, negar-lhes as vestimentas que cubram
a nudez, trazel-os ao mercado come brutos -animaes, e
vender para semprea snaliberdade,a de seus filhos e des-
cendentes; degradarassim uma parte do genero humano,
negando a seu respeito a existencia de todos. os deveres
moraes, e entregal-a a0 exercicio continuo de todasas
violencias, de que a mais refinada tyramnia péde ser
suseeptivel : eis o quadro resumido dos crimes de que
sdo responsaveis perante Deos e os homens, os primeiros
introductores d’escravos, e seus imitadores !

Foram os Portuguezes os primeiros europeos, que de-
pois de devastarem a Africa ea Asia, fizeram um ramo
de commercio da introduccio d’escraves nas colonias
europeas. Sio ellesshoje quem ainda continuam, >depois
da abolicdo deste infame trafico, a introduzir-nos furti=
yamente um sem numero de miseraveis Africanos, aug-
mentando assim 0s males gue muito nos pesam. (*) Sof-
freremos nds isto? Sera possivel que estrangeiros ludi-
briem de continuo e nosso governo, sem ¢ue este ponha
cobro, ainda que s6 fosse para manter a-sua reputacio?
Continuara este commercio impune,e sem froio? En-
trario de continuo nos nossos portos muitos e muitos
navios, depois de terem lancade nas costas um mul-
tidio de infelizes que trazéin comsigo a peste, o atrazo
social, e 0 perigo? Consentir-se-ha gue voltem impune-
mente a trazer-nos nevos carregamentos? Mas que lhes
importa? O Brazil nio é a sua patria; os males que
disto Ihes provier ndo lhes tocara; ao contrario, Lanto

St

(*) He necessario dizer, em abono da verdade, que
ndo sdo somente os Portuguezes, propriamente ditos,
0s que se m:ncham com este nefando commercio:
muitos Brasileiros, de adopelto ou ndo, empregam
nelle os seus capitaes. A bandeira Portugueza somen:
te acoberta o crime!








